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I 
de 30 de dezembro de 1966 

A ~ # 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artlgo 10 - As rendas provenientes dos serviços de ~ 
tureza industrial, comercial e civi l prestados pelo Municipio em -

A í A carater de empr esa e suscet veis de serem explorados por G;pr esa -
N 

privada, bem como as decorr entes do uso de bens patrimoniais , sao 
para os efeitos desta lei , considerados preços . 

Artigo zg - A fixação dos preços para os serviços que , , , 
sejam monopolio do Municipio, tera por base o custo unitari oo 

N A í -Arti go 30 - Quando nao for poss vel a obtençao do 
, - ~ -custo unitario, a fixaçao far - se-a levando- se em consideraçao o , , 

custo total do serviço verificado no ul timo exercicio encerrado , a 
,_ ~ A *' 

flutuaçao nos pr eços de aquisiçao dos fatores de produçao de serv1 
ço e o volume de serviços prestado no exerc Í cio encerrado e a pre~ , 
tar no exercicio consideradoo 

~ - O volume do serviço, para efeito do disposto -
A , , 

neste artigo, sera medido , conforme o caso , pelo numero de utili~ , ,., 
des produzidas ou fornecidas, pelo numero de ligaçoes feitas ou p~ 
la medLia de usuários atendidos. 

A 

. ~ - O custo total, para efeito do disposto neste -
# - -artigo, compreendera custos de produçao, manutençao e administra -- -çao do serviço e bem assim as reser vas para recuperaçao do equipa-

• mento e expansao do serviçoo 
N , 

Artigo uo - Quando o Municipi o nao tiver o monopolio/ - , do serviço, a fixaçao do preço sera feita com base nos preços do -
mercado o 

Artigo 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar 
# -dos serviços ate o limite da recuperaçao do custo totalt 

--~ - ._... #A ~ 

de preços alem desse limite dependera de lei autorizada/ 
os preços -a fixaçao 

A 

da Camara Municipal. 
§ ~nico - Os preços entrarão em vi gor 15 (qui nze) dia~ 

, -apos a publicaçao do ato que os f i xar. 
Artigo 6o - O s i stema de preços do Municipio compree.n , 

de os seguint~s serviços , alem de outros que vierem a ser pr esta -
dos: , 

I - fornec i mento de agua ; ... , 
II - Ligaçao de agua; 

... , 
III - religaçao de agua; 

- segue -
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.... 
IV - ligaçao de esgotos; 

A 

V - conserto de hidrometros; 
VI - mercados e feitas 

Artigo 7g - O não pagamento dos débitos resultantes do 
.... 

fornecimento de utilidades produzidas ou do uso das instalaçoes 
mantidas pela Prefeitura , em razão da exploração direta de servi -

~ 

ços municipalizados, acarretara, decorridos os prazos regulamenta-
.... 

res, o corte ou a suspensao do usoo 
§ Único - O corte do fornecimento ou a suspensão do 

A # ~ ~ 

uso de que trata es t e artigo e plicavel , tambem, nos casos de in -
.... ~ 

fra.çoes outras, praticadas pelos sonsumidores ou usuarios, previs-, 
tos em leis ou regulamentos proprios o 

Artigo 8g - As penalidades serão aplicadas, conforme o 
caso, apenas quan'Cio aos pagamentos que devem ser feitos "a prior i •• 

, # .... 

e apos apropriados os deposites , cauçoes ou fianças feitos como ~ 
rantia do consumo ou uso. 

Artigo 9g - Aplicam-se aos preços , no tocante a lança
mentos, cobrança, pagamento , restituição, fiscalização , domicÍlio/ 

.., # , f 
e obrigaçoes acessarias dos usuarios, d1vida ativa , penalidades e 

.... , ~ 

processo fiscal, as disposiçoes do Codigo Tributaria. 

N 

tinuarao a 
vel, antes 
preços. 

.... 
publicaçao , 

dezembro de 

Artigo 10 - Os serviços de que trata o artigo 6g, con-
.... , 

ser cobrados na forma da legislaçao aos mesmos aplica -
A , N 

da vi gencia desâ a lei , ate a fixaçad dos respectivos 

~ 

Artigo li - Esta lei entrara em vigor na data de sua -
.... , 

r evogadas as disposiçoes em contrariao 
A N ~ 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose~pos, 30 de -

1.966. / Z!l~(CZt'-q ,'f'úf;,__ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administra-
N 

çao, em trinta de dezembro de mil novecentos e sessenta e seis . 

do Dept2o de Admino 


